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INDICAÇÃO nº ______/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vilson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) a vistoria e substituição de todas as luminárias que encontram-se queimadas nos bairros Vila Júlia, Ipiranga e Profilurb;

b) a vistoria e levantamento das lâmpadas que permanecem acessas durante o período diurno, bem como o desligamento das mesmas durante o dia. 
JUSTIFICATIVA 

a) Justifica-se a presente indicação por ocasião da escuridão em que se encontram os referidos bairros o que causa insegurança aos pedestres que utilizam as vias públicas, considerando, ainda o retorno do ano letivo do Município.

b) Justifica-se a presente indicação visto que o consumo de energia desperdiçado durante o dia gera despesas aos cofres públicos.   

Uruguaiana, 01 de março de 2017. 

_______________________________
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